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 PROCESSO SEI N° 6410.2017/0000022-0.
Processo Administrativo nº 2014-0.112.849-8.
Ordem de Serviço nº 05/SFMSP/2014.
CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO – SFMSP.
CONTRATADA: ALEN MAR MECÂNICA E TRANSPORTE LTDA 

ME, inscrita no CNPJ nº 49.302.268/0001-77.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de 05 (cinco) empilhadeiras e 01 (uma) pá carregadeira.
ASSUNTO: Renegociação contratual e substituição do índi-

ce de reajuste de preços em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes do presente, nota-

damente as informações da Divisão Administrativa (4583337), 
acolho a resposta da empresa ALEN MAR MECÂNICA E TRANS-
PORTE LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 49.302.268/0001-77 
(4583184) e AUTORIZO a substituição do índice de reajuste, 
abdicou do reajuste e concedeu a redução de 5% (cinco por 
cento) de desconto sobre o valor total do saldo residual a exe-
cutar, com a redução concedida o contrato passou ao montante 
de R$ 134.158,84 (cento e trinta e quatro mil, cento e cinquen-
ta e oito reais e oitenta e quatro centavos), para fazer frente ao 
período de 04/05/2017 a 13/07/2017 e de R$ 128.702,17 (cento 
e vinte e oito mil, setecentos e dois reais e dezessete centavos), 
para fazer frente ao período de 14/07/2017 a 13/07/2018,con-
forme manifestação da empresa 4583184 e Minuta do Termo 
de Aditamento nº 04 a Ordem de Execução de Serviço nº 05/
SFMSP/2014 (4583266), respeitando o disposto no Decreto 
Municipal nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

II - AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários 
ao atendimento das despesas, onerando a dotação orçamentá-
ria nº 04.00.04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DO DESPACHO PUBLICADO NO 
DOC DE 06/09/2017, PÁGINA 107

Processo Administrativo n. 2014-0.308.072-7
Onde se lê:
(...)10,8km, em duas etapas, e a inclusão do Trecho Ipiranga 

– 9 km.
Leia-se:
(...) 10,8km, em duas etapas, e a inclusão do Trecho 

Tiquatira – 4,2 km.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
TRANSPORTES E SÃO PAULO TRANSPORTE S/A.

Processo SEI nº 6020.2017/0000109-0
Ass: Contratação de serviços de Consultoria de Apoio à Va-

lidação dos editais de Concessão para Prestação e Exploração 
do Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros, na 
Cidade de São Paulo.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, TORNO SEM EFEITO o despacho publicado no DOC 
de 10/06/2017, página 83, que autorizou a contratação da em-
presa FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 43.942.358/0001-46, para prestação 
de serviços de Consultoria de Apoio à Validação dos editais de 
Concessão para Prestação e Exploração do Serviço de Transpor-
te Coletivo Público de Passageiros, na Cidade de São Paulo, pelo 
período de 18 (dezoito) meses.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00018
PROCESSO Nº 6027.2017/0000251-5
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços técnicos de manejo e conservação para os 
Parques que integram o Grupo LESTE, conforme discrimina-
dos no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto.

Às 14h30 do dia 16 de outubro de 2017, na sede da SVMA, 
reuniram-se o pregoeiro e os membros da CPL.3 instituída pela 
Portaria nº 046/SVMA-G/2017, para análise e deliberação sobre 
os questionamentos formulados pela empresa PONTO FORTE 
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, SEI nº 3549620.

I) O Senhor Pregoeiro, amparado pela sua Comissão/Equipe 
de Apoio, considerando as exigências especificadas no Edital 
de Licitação e Anexos, em especial a manifestação do Departa-
mento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE, SEI nº 4982642, e 
em obediência aos princípios basilares que norteiam os procedi-
mentos licitatórios, especialmente, da Legalidade, da Isonomia, 
da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Moralidade e 
da Igualdade entre os Licitantes, DECIDIU por unanimidade de 
seus membros:

A empresa Ponto Forte questiona, o seguinte:
Questionamento1: Conforme descrito no item 1.4 do 

Anexo II – Termo de Referência temos que “Todos os equipa-
mentos, máquinas e veículos colocados à disposição do parque 
pela CONTRATADA, deverão ser operados e/ou conduzidos 
por profissionais treinados e, quando for o caso, legalmente 
habilitados para tal, cabendo à CONTRATADA integral respon-
sabilidade por danos ou acidentes advindos de negligência no 
cumprimento desta obrigação. Caberá à CONTRATADA manter 
os equipamentos, máquinas e veículos colocados à disposição 
do parque em permanentes condições de uso, sempre acom-
panhados do respectivo operador ou motorista, devidamente 
abastecidos, com combustível suficiente para a execução in-
tegral dos serviços requeridos, limpos e em bom estado de 
conservação, substituindo-os por outros equivalentes, sempre 
que sofrerem qualquer tipo de avaria cujos serviços de reparo 
necessitem um período de inatividade superior a 120 (cento e 
vinte) horas.” e analisando as composições apresentadas pela 
vossa administração, questionamos:

a. De acordo com a composição 82. VEÍCULO UTILITÁRIO 
PARA FISCALIZAÇÃO - TIPO "FURGÃO" OU SIMILAR, a mesma 
se utiliza como base a tabela da SIURB infra, na sua composi-
ção auxiliar item 94298 – 50% operação, contudo, dentro de 
seus insumos não está incluso o motorista. Pergunta-se, como 
poderemos proceder, uma vez que o edital especifica a necessi-
dade da mão de obra para tal veículo?

b. Para os demais equipamentos (Itens 65, 70, 71, 75, 78 
e 81) verificamos que os valores propostos são inexequíveis 
visto que devem incluir a correspondente mão de obra para 
operação. Podemos citar como exemplo os valores da Retro-
escavadeira e do Caminhão basculante onde a Tabela Oficial 
da vossa Prefeitura apresenta os valores horários de R$90,71 
e R$100,28, respectivamente. Solicitamos a revisão dos valores 
ofertados.

Resposta 1a: Todas as despesas julgadas necessárias 
pela licitante podem ser consideradas na composição de custo 
unitário caso opte por disponibilizar equipamento próprio ao 
invés de locação.

SEGUE ABAIXO EXEMPLO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, 
ONDE TEMOS O CUSTO DO SALARIO DO MOTORISTA.

Veículo utilitário tipo "FURGÃO" ou similar;;DEZ/16;
Valor de compra adotado ( Vc ); R$ 44.206,00;
Vu = tempo estimado de vida útil em meses ( 7 anos x 12 

meses/ano ); 84;
Am = número de meses trabalhados por ano; 12;
r = taxa de valor residual ao final da vida útil ( % ); 10;
j = taxa anual de juros sobre o capital investido ( % ); 12;
m = taxa anual de gastos com manutenção ( % ); 15;

 COTAÇÃO ELETRÔNICA
Cotação Eletrônica n°: 229/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0005386-2 
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Núcleo 

de Compras, torna público que no dia 17/10/2017, a partir 
das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR PREÇO, com encerramento no dia 19/10/2017, às 
15h00min, para a aquisição de TELA DE POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTAR 6 CM X 11 CM, para as unidades perten-
cente à Autarquia Hospitalar Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 COTAÇÃO ELETRÔNICA
Cotação Eletrônica n°: 230/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0005385-4 
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Núcleo 

de Compras, torna público que no dia 17/10/2017, a partir 
das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR PREÇO, com encerramento no dia 19/10/2017, às 
15h00min, para a aquisição de FIO DE ALGODÃO/POLIESTER 
3-0, SEM AGULHA, 15 X 45 CM, FIO SINTÉTICO ABSORVIVEL 
MONOFILAMENTAR 4-0, AG 1,9 CM, 3/8 CIRC, TRI e FIO DE 
POLIPROPILENO 7-0, 2 AG, 1,3 CM, 3/8 CIRC, CIL, 60 CM, 
para as unidades pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 COTAÇÃO ELETRÔNICA
Cotação Eletrônica n°: 231/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0005650-0 
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Núcleo 

de Compras, torna público que no dia 17/10/2017, a partir 
das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR PREÇO, com encerramento no dia 19/10/2017, às 
15h00min, para a aquisição de LORATADINA 10 mg e NIS-
TATINA 100.000 UI/ml SUSPENSÃO ORAL, para as unidades 
pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO SEI N° 6410.2016/0000278-7.
Pregão Eletrônico nº 39/SFMSP/2016.
Contrato nº 65/SFMSP/2016.
CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO – SFMSP.
CONTRATADA: COSMODERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 09.601.610/0001-15.
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual 

(EPI) – Protetor Solar com Repelente.
ASSUNTO: Renegociação contratual e substituição do índi-

ce de reajuste de preços em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes do presente, nota-

damente as informações da Divisão Administrativa (4614129), 
acolho a resposta da empresa COSMODERMA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 09.601.610/0001-15 
(4088628) e AUTORIZO a renegociação e redução de 5% (cinco 
por cento) de desconto sobre o valor total do saldo residual a 
executar, sendo que o referido contrato passará ao montante 
de R$ 10.658,89 (dez mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais 
e oitenta e nove centavos), conforme manifestação da Seção 
Técnica de Contabilidade (4088649) e Minuta do Termo de 
Aditamento nº 01 ao termo de Contrato nº 65/SFMSP/2016 
(4614108), respeitando o disposto no Decreto Municipal nº 
57.580, de 19 de janeiro de 2017.

II - AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários 
ao atendimento das despesas, onerando a dotação orçamentá-
ria nº 04.10.15.452.3011.8.857.3.3.90.39.00.06.

 PROCESSO SEI N° 64010.2017/0000058-1.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2014- 0.145.391-7.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/SFMSP/2014.
CONTRATO nº39/SFMSP/2015.
CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: LUZINETE DA SILVA BARROS ME, inscrita no 

CNPJ nº 12.730.947/0001-37.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NAS CABINES PRIMÁRIAS DO CRE-
MATÓRIO MUNICIPAL E NA SEDE DA VILA GUILHERME

ASSUNTO: Renegociação contratual e substituição do índi-
ce de reajuste de preços em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes do presente, notada-

mente as informações da Divisão Administrativa retro, acolho a 
resposta da empresa LUZINETE DA SILVA BARROS ME, inscrita 
no CNPJ nº 12.730.947/0001-37 (3913799) e AUTORIZO a rene-
gociação com a substituição do índice e que deixe de aplicar o 
reajuste, conforme manifestação da Seção Técnica de Contabili-
dade retro e Minuta do Termo de Aditamento nº 03 ao termo de 
Contrato nº 39/SFMSP/2015 (4490853), respeitando o disposto 
no Decreto Municipal nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

II - AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários 
ao atendimento das despesas, onerando as dotações orçamen-
tárias nº 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06 e 04.10.15.1
22.3024.2.100.3.3.90.30.00.06.

 PROCESSO SEI N° 6410.2017/0000060-3.
Processo Administrativo nº 2013-0.042.856-9.
Ordem de Serviço nº 01/SFMSP/2013.
CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO – SFMSP.
CONTRATADA: TOP DATA PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 45.876.059/0001-86.
OBJETO: Prestação de serviços de emissão e auto envelopa-

mento (dobra, cola e serrilha) de holerite e livro rol.
ASSUNTO: Renegociação contratual e substituição do índi-

ce de reajuste de preços em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes do presente, nota-

damente as informações da Divisão Administrativa (4560874), 
acolho a resposta da empresa TOP DATA PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 45.876.059/0001-86 
(4560874) e AUTORIZO a substituição do índice de reajuste, 
abdicou do reajuste e concedeu a redução de 15% (quinze 
por cento) de desconto sobre o valor total do saldo residual a 
executar, sendo que o referido contrato passará ao montante 
de R$ 8.330,88 (oito mil, trezentos e trinta reais e oitenta e 
oito centavos), conforme manifestação da empresa (4560606) 
e Minuta do Termo de Aditamento nº 06 a Ordem de Serviço nº 
01/SFMSP/2013 (4614108), respeitando o disposto no Decreto 
Municipal nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

II - AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários 
ao atendimento das despesas, onerando a dotação orçamentá-
ria nº 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06.

dades de saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, 
bem como quanto a não apresentação da totalidade dos docu-
mentos elencados na Portaria S. F. nº 092/2014, complementada 
pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela Portaria S.F. nº. 
08/2016, em descumprindo o artigo 1º, inciso IX e parágrafo 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII da referida Portaria, conforme Check 
List de documento SEI nº 4179988, no período supracitado.

II – Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
possível descumprimento da Cláusula Sétima – Penalidades 
– item 7.3, subitens 7.3.3 e 7.3.5 do Termo de Contrato nº 
089/2016, estando a empresa sujeita a aplicação da penalidade 
nela prevista.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/00004822-2 
e encaminhar a devida defesa para o endereço eletrônico que 
segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0004071-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria 099/2015–
SUP.G/AHM, complementada pela Portaria 128/2016–SUP.G/
AHM, APLICO à empresa Tecnogera – Locação e Transformação 
de Energia S/A, inscrita no CNPJ sob nº 08.100.057/0001-74, 
a PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
inexecutada no caso de inexecução parcial, ou nas hipóteses de 
atrasos superiores a 20 dias, conforme Cláusula Sétima – Pe-
nalidades – item 7.2 – subitem 7.2.4, do Termo de Contrato nº 
002/2016, no que se refere ao Atestado de Medição de Serviço 
documento nº 3964345, devido ao descumprimento da Cláu-
sula Quarta – item 4.1.2, do referido Termo de Contrato, quais 
foram considerados NAO A CONTENTO, referente ao período 
de 01/06/17 a 30/06/17, oriundo do Hospital Municipal Dr. José 
Soares Hungria, unidade de saúde pertencente à Autarquia 
Hospitalar Municipal.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0004071-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16 sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0004597-5
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., devidamen-
te inscrita no CNPJ sob nº 08.076.127/0008-72, que se encontra 
sujeita à aplicação de penalidade por atraso no fornecimento 
dos produtos adquiridos através da Ata de Registro de Preços nº 
362/2015-SMS-G, conforme Nota de Empenho nº 1478/2017 e 
Ordem de Fornecimento nº 2395/17-3 - Séries: A, FM, S, H e M, 
entregue por meio das Notas Fiscais nºs 12.682, 12.683, 12.684, 
12.685 e 12.686, nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93.

II – Trata-se de processo administrativo destinado à aqui-
sição de ALFAPORACTANTO SUSPENÇAO INTRA-TRAQUEAL 80 
MG/ML FAM 3,0 ML-FAM, visando o abastecimento das unida-
des hospitalares vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa pré-
via, utilizar como referência o Processo Administrativo nº 
6110.2017/0004597-5 e encaminhar a devida defesa para o en-
dereço eletrônico que segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0005354-4
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PRATI, DONADUZZI & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso no for-
necimento dos produtos adquiridos através de Ata de Registro 
de Preços nº 332/2016-SMS-G , conforme Nota de Empenho nº 
2373/17 e Ordem de Fornecimento nº 2607/17-1 – Séries: CC e 
CO, entregues por meio das Notas Fiscais nº 529.525 e 529.526, 
nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FR. 50 ML 
– FR R$ 2,10/frasco?, visando o abastecimento das unidades de 
saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0005354-4 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 223/2017 – Processo nº 

6110.2017/0003040-4
Acha-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO para AQUISIÇÃO DE DETERGENTE, DESINFETAN-
TE DE SUPERFICIES, FRASCO SPRAY PARA UNIDADES DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h30 do dia 06 de Novembro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão de 
Licitações da Autarquia Hospitalar Municipal.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O Edital está disponível para consulta ou retirada no site: 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.compras-
net.gov.br ou no Núcleo de Licitações da Autarquia, na Rua 
Frei Caneca, 1398/1402 – 10º andar – Consolação – São Paulo/
SP – CEP 01307-002, no horário das 09h00 às 16h00, retirada 
do edital mediante apresentação de comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, em 
nome da Autarquia Hospitalar Municipal – Conta Corrente: 
18.113-7 – Agência: 1897-X (Banco do Brasil).

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 241/2017 – Processo nº 

6110.2017/0005420-6
Acha-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO para AQUISIÇÃO DE FITOMENADIONA 10 mg/
ml IV E PROMETAZINA CLORIDRATO 25 mg/ml 2 ml PARA 
UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h30 do dia 06 de Novembro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão de 
Licitações da Autarquia Hospitalar Municipal.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O Edital está disponível para consulta ou retirada no site: 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.compras-
net.gov.br ou no Núcleo de Licitações da Autarquia, na Rua 
Frei Caneca, 1398/1402 – 10º andar – Consolação – São Paulo/
SP – CEP 01307-002, no horário das 09h00 às 16h00, retirada 
do edital mediante apresentação de comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, em 
nome da Autarquia Hospitalar Municipal – Conta Corrente: 
18.113-7 – Agência: 1897-X (Banco do Brasil).

OBJETO DO ADITAMENTO: 1) ALTERAR o índice de reajuste 
do preço contratual, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 
57.580 de 19 Janeiro de 2017.

2) PRORROGAR o contrato pelo período de 12 (doze) me-
ses, a partir de 29/04/2017, com fundamento no artigo 57, II, da 
Lei Federal nº 8666/93, e cláusula sexta, item 6.1 do ajuste, com 
reajuste a ser realizado de acordo com as disposições do artigo 
7º do Decreto nº 57.580/2017.

VALOR MENSAL: R$ 14.893,66 (quatorze mil, oitocentos e 
noventa e três reais e sessenta e seis centavos).

VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2017: R$ 120.142,19 (cento 
e vinte mil, cento e quarenta e dois reais e dezenove centavos).

VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2018: R$ 58.581,73 (cin-
quenta e oito mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e 
três centavos).

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.33.90.39.00

 ADITAMENTO
PROCESSO: 6110.2016/0000765-6
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/AHM/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/AHM/2016
I – À vista dos elementos constantes do processo, em es-

pecial a manifestação da Gerência de Suprimentos, que acolho, 
observadas as formalidades legais e com as cautelas de praxe, 
de acordo com a competência conferida pela Lei nº 13.271/02, 
alterada pela Lei nº 14.669/08, regulamentada pelo Decreto 
nº 50.478/09, pela Portaria nº 006/2017 – SUP.G da Autarquia 
Hospitalar Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei 
Municipal nº 13.278/2002, AUTORIZO o Aditamento da Ata de 
Registro de Preços nº 054/AHM/2016, celebrada com a empresa 
P.H.O. – PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 08.211.767/0001-71, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento do ITEM 
02 – EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM FILME 15 cm, ITEM 
04 – EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM FILME 25 cm e item 
05 – EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM FILME 50 cm, e o 
Aditamento da Ata de Registro de Preços nº 056/AHM/2016, 
celebrada com a empresa AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 05.818.423/0001-37, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento do ITEM 
01 – EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM FILME 15 cm e 
ITEM 03 – EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO COM FILME 25 
cm, para uso nas unidades de saúde pertencentes à Autarquia 
Hospitalar Municipal, a fim de PRORROGAR a vigência das 
ATAS pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 04/11/2017 e 
04/11/2017, respectivamente, mantendo as mesmas condições 
anteriormente contratadas.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 144/2017 – Processo nº 

6110.2016/0002950-1
Acha-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO para AQUISIÇÃO DE BOLSA PRESSURIZADORA 
500 ML E 1.000 ML, PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA, UNIDADE INTE-
GRANTE DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h30 do dia 06 de Novembro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão de 
Licitações da Autarquia Hospitalar Municipal.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O Edital está disponível para consulta ou retirada no site: 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.compras-
net.gov.br ou no Núcleo de Licitações da Autarquia, na Rua 
Frei Caneca, 1398/1402 – 10º andar – Consolação – São Paulo/
SP – CEP 01307-002, no horário das 09h00 às 16h00, retirada 
do edital mediante apresentação de comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, em 
nome da Autarquia Hospitalar Municipal – Conta Corrente: 
18.113-7 – Agência: 1897-X (Banco do Brasil).

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0005706-0
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa HIPOLABOR FARMA-
CÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.570.720/0003-82, 
que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso 
no fornecimento dos produtos adquiridos através de Ata de 
Registro de Preços nº 329/2017-SMS.G, conforme Nota de 
Empenho nº 2603/17 e Ordem de Fornecimento nº 2636/17-1 
– Séries: CC, A, FM, S, I, H, W, T, Z e CO, entregues por meio das 
Notas Fiscais nº 104.141, 104.142, 104.143, 104.144, 104.145, 
104.146, 104.147, 104.148, 104.149 e 104.150, nos termos do 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de AMIODARONA CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMP. 3ML, visando o abastecimento das unidades de 
saúde vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0005706-0 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002382-3
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa Laboratórios B. Braum S/A, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 31.673.254/0009-51, 
a PENA DE MULTA de 6% (seis por cento), sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio da NOTA FISCAL nº 
60.389, devido ao atraso 6 (seis) dias, na entrega dos produtos 
e 20%(vinte por cento), sobre o valor da parcela entregue em 
atraso por meio das Notas Fiscais nºs. 59.879, 61.179, 61.180, 
61.178 e 61.212, devido ao atraso superior a 20 (vinte) dias, na 
entrega dos produtos adquiridos através da Nota de Empenho 
nº 2360/17 e Ordem de Fornecimento nº 2011/17-3 – Séries: 
A, CC, I, H, e T, conforme previsto na Cláusula Oitava – Das 
Penalidades – item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de 
Preço nº 167/2016-SMS-G., nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo utilizar a re-
ferência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002382-3, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0004822-2
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa VIDA ATENDIMENTO 
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob nº 
10.869.276/0001-64, se encontra sujeita à aplicação de pena-
lidade por descumprimento dos itens: 5, 5.5; 6.1, 6.1.3, 6.1.4, 
6.3, 6.3.1 (p e y), 9, 9.5 e 9.6 do Anexo I - Termo de Referência 
ao Termo de Contrato nº 089/2016, conforme Atestado de Me-
dição de Serviço de documento nº 4179893, oriundo respecti-
vamente, do Hospital Municipal e Maternidade Professor Mário 
Degni e do Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria, quais 
apontaram que os serviços prestados no período de 01/07/17 
a 31/07/17, foram considerados Não A CONTENTO, para as uni-
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